

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   327

Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para permutar imóvel e dá outras providências.


          A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - 
Fica  a Prefeitura Municipal de Votorantim, autorizada a permutar o imóvel de sua propriedade situado no Parque Bela Vista, remanescente de desapropriação efetuada para abertura em alargamento da Rua Alberto Gil Miguel, para implantação de  uma Avenida de 18,00 metros prevista pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, havido pela transcrição nº  59.053 do Cartório de Registro de Imóvel e Anexo, 1º Circunscrição, contendo as seguinte características e confrontações:


Um terreno irregular de formato triangular, com área de 126,,98 metros quadrados, medindo 10,00 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 76; de outro lado, onde mede 40,40 metros, confronta com a propriedade do Sr. Adolfo Antônio do Nascimentos; finalmente de outro lado, onde mede 37,60 metros em curva, confronta com a Rua Alberto Gil Miguel.

Art. 2º - 
O imóvel descrito no artigo anterior será permutado com a imóvel de propriedade do Sr. Adolfo Antônio do Nascimento, situado na confluência da Rua Paula Ney, com a Rua Alberto Gil Miguel, e necessário a concordância das vias citadas, havido em maior porção pela matrícula nº 4160, fls. 01, Livro nº 2, do Primeiro Cartório de Registro de Imóvel e Anexos de Sorocaba, e declarado de utilidade pública pelo Decreto nº 1110 de 20.09.78, contendo as seguintes características e confrontações:


Um terreno irregular, de formato triangular, com área de 12,90 metros quadrados, medido de um lado 9,00 metros, onde confronta com a Rua Paula Ney; de outros lado, onde mede 9,00 metros confronta com a Rua Alberto Gil  Miguel; e finalmente de outro lado onde mede 16,80 metros em curva, confronta com área remanescente de propriedade do permanente.

Art. 3º- 
A permuta a que se refere a presente Lei, será realizada mediante torna no valor de Cr$ 22.596,70 (vinte e dois mil, quinhentos e noventa e seis cruzeiros e setenta centavos) a favor da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 17 de novembro de 1978 – XIV ANO DA EMANCIPAÇÃO.
LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno
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